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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 15/05/2023 
 
 

 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador FRANSUÁ, que 
“DISPÕE sobre o Projeto Escola que Cuida na rede municipal de ensino, e dá outras 
providências.”.  
 
 

Art. 1.° Esta Lei institui, na rede municipal de ensino de Manaus, o Projeto Escola que Cuida, o qual constará 
no currículo apropriado para a idade dos alunos por meio de material e palestras visando à prevenção do abuso 
sexual infantil. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 51/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
 
 

 

 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador WILLIAM 
ALEMÃO, que “DISPÕE sobre a divulgação das Licenças Municipais por meio de 
código de barras bidimensional (QR Code) ou plaqueta NFC (Near Field 
Communication)”.  
 
 

Art. 1.º Fica permitido que o comerciante ou empreendedor sujeito a ato público de licenciamento municipal 
para o desenvolvimento de atividades de serviço, comerciais, industriais ou agrícolas, arquive a correspondente 
Licença, Autorização ou Permissão em meio digital, acessível através de código de barras bidimensional (QR 
Code) ou plaqueta NFC (Near Field Communication). 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 112/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ALONSO 
OLIVEIRA, que “INSTITUI o Programa Adote um Campo para captação de 
parcerias a fim de implantar, reformar e manter campos públicos de futebol amador e 
dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituído o Programa Adote um Campo, que tem como objetivo estabelecer parcerias entre o 
Poder Público Municipal e a sociedade para os fins de implantação, reforma e manutenção de campos públicos 
de futebol amador. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 152/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 20/2023,  que “ALTERA, no que especifica, a Lei n. 
2.833, de 20 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISSQN e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica acrescido o art. 25-A na Lei 2.833 de 20 de dezembro de 2021, com o seguinte teor: 
“Art. 25-A Em razão da falta de disciplina na aplicação do disposto no inciso XXIII do art. 3º, fica estabelecida 
a alíquota de 2%, até o final de 2023, para a atividade descrita no subitem 4.22 da lista do Anexo I.” (NR)   
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 230/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JAILDO OLIVEIRA, 
que “INSTITUI o terceiro sábado do mês de abril como o Dia Municipal do Ministério 
Adventista das Possibilidades (MAP)”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituído o terceiro sábado do mês de abril como o Dia Municipal do Ministério Adventista das 
Possibilidades (MAP), passando a constar no Calendário Oficial da Cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 240/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
185/2022, de autoria do Vereador ALLAN CAMPELO, que “DISPÕE sobre a 
valorização e inclusão de pessoas com deficiência (PCDs) e doenças raras na 
publicidade institucional do Município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Nas peças publicitárias realizadas pelos órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, 
em que for necessária a exposição de pessoas ou que haja esta opção, será exigido o recrutamento de pessoas 
com deficiência ou com doenças raras para integrar as peças publicitárias em razão não inferior à vinte e cinco 
por cento. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
194/2022, de autoria do Vereador MARCEL ALEXANDRE, subscrito pelo Vereador 
ROSIVALDO CORDOVIL, que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto 
Jiquitaia e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Jiquitaia, associação civil de direito privado, sem fins 
lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 10.716.467/0001-96, com sede e 
foro na cidade de Manaus, localizado na Rua Santo Antônio, n. 309, Bairro Coroado, CEP 69.080-000. 
 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 11ª Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação 
Participativa. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
196/2022, de autoria do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, que “DISPÕE 
sobre o resgate, a captura e a remoção de abelhas silvestres nativas (meliponíneos), 
visando à sua proteção e reprodução, no município de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica estabelecida a proteção, o resgate e a remoção de abelhas nativas sem ferrão (meliponíneos), no 
âmbito municipal, conforme o estabelecido no art. 286, inciso VII, § único da Lei Orgânica do Município-
LOMAM. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
204/2022, de autoria do Vereador PEIXOTO, que “DENOMINA Espaço Zezinho 
Corrêa o imóvel municipal localizado na orla da Praia da Ponta Negra, onde 
antigamente funcionava o Local Casa de Praia, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica denominado Espaço Zezinho Corrêa o imóvel pertencente à Prefeitura Municipal de Manaus 
localizado na orla da Praia da Ponta Negra, onde funcionava o Local Casa de Praia. 
 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 9ª Comissão de Cultura e Patrimônio Histórico. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
221/2022, de autoria do Vereador DR. EDUARDO ASSIS, que “RECONHECE a 
prática de Wheeling, StuntGrau ou Grau como esporte radical no município de 
Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica reconhecida, no município de Manaus, a prática de Wheeling ou Stunt-Grau, mais conhecido 
como Grau, como esporte radical. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 17ª Comissão de Esportes. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
224/2022, de autoria do Vereador JOELSON SILVA, que “ACRESCENTA o inciso 
IV ao art. 2.º da Lei n. 946, de 20 de janeiro de 2006, que dispõe sobre o Plano de 
Saúde dos Servidores Públicos do Munícipio de Manaus (Servmed), institui o 
correspondente Fundo de Custeio (Funserv), a entidade gestora (Manausmed), e adota 
outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica acrescentado o inciso IV ao art. 2.º da Lei n. 946, de 20 de janeiro de 2006, com a seguinte redação: 
“Art. 2.º ..........................................................................................................  
....................................................................................................................... 
IV – os serviços auxiliares de diagnóstico e de tratamento, que poderão ser realizados no prazo máximo de 
sessenta dias, a contar da data de autorização do Manausmed na requisição de exames ou tratamento 
complementares expedida pelo médico conveniado.” (NR). 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 6ª Comissão de Saúde. 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
004/2023, de autoria do Vereador MITOSO, que “DENOMINA como Edson Arantes 
do Nascimento (Pelé) o complexo viário a ser construído na rotatória denominada Bola 
do Produtor, na zona Leste de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica denominada como Complexo Viário Edson Arantes do Nascimento (Pelé) a estrutura viária que 
será construída na Avenida Autaz Mirim, localizada na rotatória da Bola do Produtor, na zona Leste de Manaus. 
 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 9ª Comissão de Cultura e Patrimônio Histórico. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
018/2023, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que “INSTITUI a Política 
Pública de Direitos e Garantias da Pessoa com Fibromialgia no município de Manaus 
e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do município de Manaus, a Política Pública de Direitos e Garantias da Pessoa 
com Fibromialgia. 
 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão à Emenda 01 e ao 
PROJETO DE LEI n. 109/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 08/2023, que “ALTERA a Lei n. 2.389, de 4 de Janeiro 
de 2019, e dá outras providências”.  
 

Art. 1.º o Art. 1.º da Lei n. 2.389, de 4 de janeiro de 2019, para a vigorar acrescido do inciso XIII e do Capítulo 
III-A: 
“ Art. 1.º. ............................................................................................................ 
XIII – Coordenar a sucessão governamental, em colaboração com a equipe de transição do Governo Eleito” 
...................................................................................................... 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
134/2023, de autoria do Vereador GILMAR NASCIMENTO, subscrito pelos 
Vereadores CAPITÃO CARPÊ, ELAN ALENCAR, MARCEL ALEXANDRE, 
PEIXOTO e RAIFF MATOS, que “DISPÕE sobre a garantia da acessibilidade 
comunicativa à mulher com deficiência auditiva e/ou visual, vítima de violência 
doméstica e familiar, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica assegurada, no município de Manaus, a acessibilidade comunicativa em Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), Braille ou quaisquer outros meios de comunicação à mulher com deficiência auditiva e/ou 
visual, com dificuldade de comunicação, vítima de violência doméstica ou familiar. 
 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
229/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 
19/2023, que “CRIA o Conselho Tutelar na Zona Norte do Município de Manaus e dá 
outras providências”.  
 
Art. 1.° Fica criado mais um Conselho Tutelar na Zona Norte, totalizando dez Conselhos Tutelares no 
Município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
232/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 
22/2023, que “CRIA a Comissão de Estudo Integrado sobre a Estrutura Organizacional 
da Administração Pública Municipal, e dá outras providências”.  
 
Art. 1.° Fica criada a Comissão de Estudo Integrado sobre a Estrutura Organizacional da Administração 
Pública Municipal, órgão de deliberação coletiva destinada a promover estudos para analisar e implementar a 
estruturação organizacional dos órgãos e entidades que compõem o Poder Executivo Municipal, vinculada à 
Casa Civil. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
 
 
 
 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
201/2022, de autoria do Vereador ROSIVALDO CORDOVIL, que “INSTITUI o dia 
26 de julho como o Dia Municipal do Tradutor e do Intérprete da Língua Brasileira de 
Sinais e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal do Tradutor e do Intérprete da Língua Brasileira de Sinais, a ser 
comemorado anualmente no dia 26 de julho na cidade de Manaus. 
 
Presidente: 
, 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
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Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 585/2021, de autoria do Vereador RAIFF 
MATOS, subscrito pelos Vereadores ALONSO OLIVEIRA, CAPITÃO CARPÊ, 
JOÃO CARLOS, LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE e WILLIAM 
ALEMÃO, que “ALTERA o art. 1.º da Lei n. 2.195, de 29 de dezembro de 2016, que 
dispõe sobre o ensino de temas transversais de educação nas escolas da rede pública 
municipal de ensino”. 
 
Art. 1.º Fica inserido inciso novo no art. 1.º da Lei n. 2.195, de 29 de dezembro de 2016, da seguinte forma: 
“Art. 1.º.............................................................................................................. 
.........................................................................................................................  
inciso novo – “Ensino de Música”. (NR). 
 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
  
 
Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 022/2022, de autoria da Vereadora 
GLÓRIA CARRATTE, subscrito pelos Vereadores CAPITÃO CARPÊ, DR. 
EDUARDO ASSIS, JOÃO CARLOS, LISSANDRO BREVAL, MARCEL 
ALEXANDRE, PEIXOTO, PROF.ª JACQUELINE, PROF. SAMUEL, RAIFF 
MATOS, ROSIVALDO CORDOVIL, THAYSA LIPPY, WALLACE OLIVEIRA, 
WILLIAM ALEMÃO e YOMARA LINS, que “INSTITUI, no âmbito do município 
de Manaus, o Mês de Conscientização sobre a Doença de Parkinson, denominado 
Tulipa Vermelha, a ser comemorado anualmente no mês de abril, e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do município de Manaus, o Mês de Conscientização sobre a Doença de 
Parkinson, denominado Tulipa Vermelha, a ser comemorado anualmente no mês de abril.  
Parágrafo único. O mês ora instituído passará a integrar o Calendário Oficial da Cidade de Manaus, tendo 
como símbolo alusivo a tulipa vermelha. 
 
Presidente: 
, 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
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Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 130/2022, de autoria do Vereador 
ROSINALDO BUAL, subscrito pelos Vereadores BESSA e JAILDO OLIVEIRA, 
que “INSTITUI o Dia Municipal do Motorista do Transporte Coletivo no município 
de Manaus”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o dia 25 de julho como o Dia Municipal do Motorista do Transporte Coletivo no âmbito 
do município de Manaus. 
 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 
 
Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 180/2022, de autoria do Vereador 
LISSANDRO BREVAL, subscrito pelos Vereadores BESSA, CAIO ANDRÉ, 
CAPITÃO CARP, DIEGO AFONSO, EVERTON ASSIS, GLORIA CARRATTE, 
JOÃO CARLOS, KENNEDY MARQUES, MARCIO TAVARES, PEIXOTO, PROF. 
SAMUEL, RAIFF MATOS, ROBERTO SABINO, WALLACE OLIVEIRA e 
WILLIAM ALEMÃO, que “INSTITUI a Campanha Energia Limpa, de incentivo à 
utilização de energia solar, no âmbito municipal”. 
 
Art. 1.º Fica instituída a Campanha Energia Limpa, a ser promovida pelo Poder Executivo Municipal com a 
sociedade civil organizada, com o objetivo de incentivar a utilização de energia solar na cidade de Manaus. 
 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
 
 
 


